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NCE/14/00616 — Decisão do CA - Novo ciclo
de estudos
Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente ao ciclo de estudos Ensino de Educação Musical no Ensino Básico
2. conferente do grau de Mestre
3. a ser leccionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Escola Superior De Educação De Bragança
4. da(s) Instituição(ões) de Ensino Superior / Entidade(s) Instituidora(s)
Instituto Politécnico De Bragança
5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2015/07/21
6. decide: Acreditar com condições, em concordância ou discordância favorável com a CAE
7. por um período de (anos): 3
8. Número de vagas: 15
9. Condições (Português)
Condições a cumprir de imediato: 
- Alterar o número de vagas para 15.
- Enviar as adendas aos protocolos de cooperação identificando os orientadores cooperantes e
indicando o número de lugares disponíveis para os estágios dos estudantes.
- Atualizar a coluna ‘Habilitação Profissional’ do Mapa X do Pedido de Acreditação Prévia de acordo
com as opções:
Mestrado em Ensino (2º Ciclo do Processo de Bolonha)
Curso via ensino ou do ramo educacional
Estágio pedagógico
Estágio clássico
Profissionalização em serviço/exercício
Uma qualificação profissional + formação complementar
Reconhecimento de habilitação para a docência obtida no estrangeiro.

Condição a cumprir no prazo de três anos: 
- Aumentar a produção científica, em particular, dos docentes da área específica do ciclo de estudos.

10. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide acreditar o ciclo de estudos, com condições, pelo período de
três anos em concordância com a recomendação e a fundamentação da Comissão de Avaliação
Externa.
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